
Esta nota fiscal não foi assinada digitalmente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA 

DIRETORIA DE FINANÇAS 

DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

PRESTADOR DE SERVI OS 
Nome fantasia: 

Página 1/1 

Número do RPS Número da nota 

51 

Data da emissão da nota 

23/11/202316:22:46 

Data do fato gerador 
23/11/2023 16:22:46 

Código de verificação 

ZEWY6AIFB 

Nome/Razão social:RICARDO VINICIUS DA SILVA- PRODUÇÕES Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ: 12.650.672/0001-21 Inscrição municipal: Telefone: 

Endereço: R JOAO VERGILIO DE PAULA NETO Número: 444 Bairro: CENTRO CEP: 87630-000 

Celular:(44) 99935-0554 Complemento: SALA N. 02 

Município: Atalaia 

E-mail: ricardo_m1opes17@yahoo.com.br 

UF:PR 

Site: 

FLS. ____ l'5___...Lf ___ _ 

TOMADOR DE SERVI OS 
Nome fantasia: 

Nome/Razão social: MUNICÍPIO DE ANAHY 

CPF/CNPJ: 95.594.800/0001-94 Inscrição municipal: Inscrição estadual: 

CEP: 85425-000 

Complemento: 

Município: Anahy 

E-mail: 

UF:PR 

Telefone: 

DISCRIMINA ÃO DOS SERVI OS 

Celular: 

Valor unitário Qtd Valor do serviço Base de cálculo (%) ISS 

0,00 CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DO SETOR ART(STICO 
CONSAGRADOS PELA OPINIÃO PÚBLICA, AGENCIADOS ATRAVÉS DE 
EMPRESA PRIVADA EXCLUSIVA, QUE REALIZARÃO SHOW 
ARTÍSTICO, COMO PARTE DAS ATIVIDADES ARTISTICO CULTURAIS A 
SEREM REALIZADAS NO EVENTO 
EXPOANAHY 2023. 

60.000,0000 

Forma de Pagamento 

1,0000 60.000,0000 60.000,00x5,00 = 

Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) 

PIS/PASEP 

R$ 0,00 

À vista 60.000,00 

COFINS 

R$ 0,00 

Valor bruto = R$ 60.000,00 

Códigos dos serviços: 

RETEN ÔES FEDERAIS 
INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$0,00 

Valor líquido = R$ 60.000,00 

12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 

CSLL 

R$ 0,00 

Desc. condicionado(R$) 

0,00 

Desc. incondicionado(R$) Deduções(R$) Base de cálculo(R$) 

º·ºº º·ºº 60.000,00 

Natureza da operação: Tributação no município 
Situação tributária do ISSQN: Normal 
Local da prestação do serviço: Anahy 

OUTRAS INFORMA ÕES 

Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas leis 17.407/2008 e 17.408/2008. 
Situação desta NFS-e: Normal 
AG: 3344 
C/C: 99494-6 
RICARDO VINICIUS DA SILVA PROD 
BANCO ITAÚ 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor ISS(R$) 

0,00 

Verificar autenticidade 

Valor aproximado do tributo federal - R$ 8.070,00 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 2.406,00 (4,01 %) , com base na 
Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 



Esta nota fiscal não foi assinada digitalmente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA 

DIRETORIA DE FINANÇAS 

DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

PRESTADOR DE SERVI OS 
Nome fantasia: 

Página 1/1 

Número do RPS Número da nota 

57 

Data da emissão da nota 
19/12/2023 14:34:27 

Data do fato gerador 

19/12/2023 14:34:27 

Código de verificação 

JBVR89HFR 

Nome/Razão social:RICARDO VINICIUS DA SILVA- PRODUÇÕES Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ: 12.650.672/0001-21 Inscrição municipal: Telefone: 

Endereço: R JOAO VERGILIO DE PAULA NETO Número: 444 Bairro: CENTRO CEP: 87630-000 

Complemento:SALA N. 02 Celular:(44) 99935-0554 

Município: Atalaia UF:PR 

E-mail: ricardo_m1opes17@yahoo.com.br Site: 

TOMADOR DE SERVI OS 
Nome fantasia: 

Nome/Razão social: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU 

CPF/CNPJ: 80.542.764/0001-48 

CEP: 86160-000 

Inscrição municipal: Inscrição estadual: RUB.----70{,"""""'f,,,---

Complemento: 

Município: Porecatu 

E-mail: pmpcontabil@yahoo.com 

UF:PR 

Telefone: 

DISCRIMINA ÃO DOS SERVI OS 

Celular: 

Valor unitário 

75.000,0000 

Qtd Valor do serviço Base de cálculo (%) ISS 

0,00 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
REFERENTE A REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO DE 
PORECATU - PR, ( REF. AO ANIVERSÁRIO DE 76 ANOS DO 
MUNICÍPIO), REALIZADO NO DIA 08/12, TENDO INFRAESTRUTURA DE 
MATERIAIS PARA AS ATIVIDADES EXERCIDAS. 

1,0000 75.000,0000 75.000,00x5,00= 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo 

PIS/PASEP 

R$ 0,00 

A vista 75.000,00 

COFINS 

R$ 0,00 

Valor bruto = R$ 75.000,00 

Códigos dos serviços: 

RETEN ÕES FEDERAIS 
INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

Valor liquido = R$ 75.000,00 

12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 

CSLL 

R$ 0,00 

Desc. condicionado(R$) 

0,00 

Desc. incondicionado(R$) Deduções(R$) Base de cálculo(R$) 

0,00 0,00 75.000,00 

Natureza da operação Tributação no município 
Situação tributária do ISSQN: Normal 
Local da prestação do serviço: Porecatu 

OUTRAS INFORMA ÕES 

Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas leis 17.407/2008 e 17.408/2008. 
Situação desta NFS-e: Normal 
AG: 0001 
e 96980368-2 
BANCO: 0260 NU PAGAMENTOS S.A 
INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO 

Valor aproximado do tributo federal - R$ 10.087,50 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0.00%), municipal - R$ 3.007,50 (4,01 %) , com base 
na Lei 12.74112012 e no Decreto 8.264/2014- Fonte: IBPT 

Valor (R$) 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor ISS(R$) 

0,00 

■ . -Verificar autenticidade 



Esta nota fiscal não foi assinada digitalmente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA 

DIRETORIA DE FINANÇAS 

DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

PRESTADOR DE SERVI OS 
Nome fantasia: 

Página 1/1 

Número do RPS Número da nota 
60 

Data da emissão da nota 
27/12/2023 09:02:42 

Data do fato gerador 

27/12/2023 09:02:42 

Código de verificação 
GQXVRSFYM 

Nome/Razão social:RICARDO VINICIUS DA SILVA- PRODUÇÕES Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ: 12.650.672/0001-21 Inscrição municipal: Telefone: 

Endereço: R JOAO VERGILIO DE PAULA NETO Número: 444 Bairro: CENTRO CEP: 87630-000 

Complemento:SALA N. 02 Celular:(44) 99935-0554 

Município: Atalaia UF:PR 

E-mail: ricardo_m1opes17@yahoo.com.br Site: 

TOMADOR DE SERVI OS PROC 
Nome fantasia: 

Nome/Razão social: GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA 

CPF/CNPJ: 44.435.121/0001-31 

CEP: 15290-000 

Inscrição municipal: Inscrição estadual: 
RUB·---7!Jt ....... ;.,--

Complemento: 

Município: Buritama 

E-mail: 

UF:SP 

Telefone: 

DISCRIMINA ÃO DOS SERVI OS 

Celular: 

Valor unitário Qtd Valor do serviço Base de cálculo (%) ISS 

0,00 CONTRATAÇÃO/FORNECIMENTO/EXECUÇÃO/APRESENTAÇÃO DE 
SHOW ART(STICO MUSICAL COMPLETO COM A 

95.000,0000 1,0000 95.000,0000 95.000,00x5,00= 

BANDA i,BRASIL 2000i,; EM VIRTUDE DA CELEBRAÇÃO DO 
RÉVEILLON 2024, A SER REALIZADO NA PRAÇA 
MATRIZ DO MUNICiPIO DE BURITAMA/SP. 
CONFORME CONTRATO: 231/2023 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo 

PIS/PASEP 

R$0,00 

À vista 95.000,00 

COFINS 

R$ 0,00 

Valor bruto= R$ 95.000,00 

Códigos dos serviços: 

RETEN ÔES FEDERAIS 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

Valor líquido = R$ 95.000,00 

12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 

Desc. condicionado(R$) 

0,00 

Desc. incondicionado(R$) 

0,00 

Natureza da operação: Tributação no município 
Situação tributária do ISSQN: Normal 
Local da prestação do serviço Buritama 

Deduções(R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMA ÕES 

Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas leis 17.407/2008 e 17.408/2008. 
Situação desta NFS-e: Normal 
AG 0001 
C: 96980368-2 
BANCO: 0260 NU PAGAMENTOS S.A 
INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO 

CSLL 

R$ 0,00 

Base de cálculo(R$) 

95.000,00 

Valor aproximado do tributo federal - R$ 12.777,50 (13,45%), estadual- R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 3.809,50 (4,01%), com base 
na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014- Fonte: IBPT 

Valor (R$) 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor ISS(R$) 

0,00 

Verificar autenticidade 
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PROC. 020 (2 e./ 

RUB. ~ 

Objeto: Contratação artística musical de Banda Brasil 2000, para o evento 

alusivo ao aniversário da cidade do município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

1. JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Para o cumprimento das prerrogativas insertas no art. 72, inciso VII, 

da Lei Federal n. 14.133/21, veio o processo administrativo em epígrafe, 

objetivando o encarte da razão de escolha do executante dos serviços 

contratados doravante. 

Quanto à justificativa necessária acerca do preço aplicado à 

avença, impende destacar, à luz do que já fora demonstrado no Estudo 

Técnico Preliminar que o órgão se pautou em critérios estabelecidos pela 

Instrução Normativa n. 65/2021 do Ministério da Economia, sobre os 

parâmetros que devam ser aplicados pela Administração Pública para que 

haja o conhecimento do valor estimado do objeto no mercado. Vejamos: 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de 

determinação do preço estimado em processo 

licitatório para a aquisição de bens e contratação 

de serviços em geral será realizada mediante a 

utilização dos seguintes parâmetros, empregados 

de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou 

iguais à mediana do item correspondente nos 

sistemas oficiais de governo, como Painel de 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 



RSB FLS. _____ _ 

PROC. 02.-G [2 t{ 

RUB. ---7:J--✓~ 
Preços ou banco de preços em saúde, observado 

o índice de atualização de preços correspondente; 

li - contratações similares feitas pela Administração 

Pública, em execução ou concluídas no período 

de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 

preços, inclusive mediante sistema de registro de 

preços, observado o índice de atualização de 

preços correspondente; 

Ili - dados de pesquisa publicada em mídia 

especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que atualizados no 

momento da pesquisa e compreendidos no 

intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da 

data de divulgação do edital, contendo a data e 

a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) 

fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que 

seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os 

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do edital; 

ou 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL 
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PROC. 0 ê 0 f 2 Lf 
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V - pesquisa na base nacional de notas fiscais 

eletrônicas, desde que a data das notas fiscais 

esteja compreendida no período de até 1 (um) 

ano anterior à data de divulgação do edital, 

conforme disposto no Caderno de Logística, 

elaborado pela Secretaria de Gestão da 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão 

e Governo Digital do Ministério da Economia. 

Art. 7° Nas contratações diretas por inexigibilidade 

ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto 

no art. 5°. 

§ 1 º Quando não for possível estimar o valor do 

objeto na forma estabelecida no art. 5°, a 

justificativa de preços será dada com base em 

valores de contratações de objetos idênticos, 

comercializados pela futura contratada, por meio 

da apresentação de notas fiscais emitidas para 

outros contratantes, públicos ou privados, no 

período de até 1 (um) ano anterior à data da 

contratação pela Administração, ou por outro meio 

idôneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada 

não tenha comercializado o objeto anteriormente, 

a justificativa de preço de que trata o parágrafo 

anterior poderá ser realizada com objetos 

semelhantes de mesma natureza, devendo 

apresentar especificações técnicas que 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo ~\~ Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov .br 



PREFEITURA MUNICIPAL~., 

RIBAS~fRRJg 
/60 FLS. _____ _ 
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RUB. --~--------

demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 

( grifo nosso) 

No presente caso, utilizou-se como parâmetro para identificar os 

preços de mercado contratações da banda em outros órgãos públicos nos 

últimos 12 meses, ao que, se chegou ao seguinte resultado: 

ÓRGÃO VALOR 

Município: BURITAMA-SP R$ 95.000,00 

Nota Fiscal: 60 

27/12/2023 

Município: ANAHY - PR R$ 60.000,00 

Nota Fiscal: 51 

23/11/2023 

Município: PORECATU-PR R$ 75.000,00 

Nota Fiscal:57 

19/12/2023 

Analisando-se os objetos e valores dos contratos apresentados com as 

devidas parametrizações no tocante aos serviços incluídos no objeto, 

conclui-se que os valores apresentados correspondem aos preços 

praticados no mercado. 

Observa-se que o valor proposto para a Prefeitura de Ribas do Rio 

Pardo (MS) foi de R$ R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) que se encontra 

dentro do valor de mercado do show artístico da banda, além de 

corresponder ao valor que a Prefeitura poderá dispensar de seus cofres 

públicos para o evento de aniversário da cidade. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 Centro - Ribas do Rio PardoíMS 
CEP: 79180-000 
Te!.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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RUB. ~ 
Ainda, vale enfatizar que o valor da presente contratação é 

compatível com os benefícios que serão oriundos da presente contratação. 

2. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Como se denota dos documentos até aqui encartados, a 

contratação se dará com a empresa Ricardo Vinicius da Silva- Produções, 

CNPJ nº 12.650.672/0001.21, que possui exclusividade em relação a 

comercialização dos shows da Banda Brasil 2000, nos termos da CARTA DE 

EXCLUSIVIDADE anexa, pelo processo de inexigibilidade de licitação, com 

base no li do art. 7 4 da Lei 14.133/2021. 

A empresa demonstrou cumprir todos os requisitos de habilitação 

jurídica, fiscal e trabalhista e econômica. 

Diante do exposto acima, visando cumprir o que dispõe o inciso VI, 

do art. 72, esses são os motivos que permeiam a escolha da fornecedora, 

bem como, os expostos no estudo técnico preliminar. 

Ribas do Rio Pardo - MS, 13 de março de 2024. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www .ribasdoriopardo.ms.gov .br 
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INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS E 
A EMPRESA _____ _ 

lnexigibilidade de Licitação sob nº _/2024 
Processo nº _/2024 

1- O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO Estado do Mato Grosso do Sul pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.501.541/0001-91, com sede na Rua Conceição do Rio 
Pardo, n. 1.725, Centro, na cidade de Ribas do Rio Pardo-MS, neste ato representado pelo (a) Senhor 
(a) _____ (nacionalidade), Secretario (a) de _____ , inscrito (a) no CPF/MF sob 
n ____ portador (a) do Registro de Identidade (RG) sob n. ______ com endereço 
administrativo _____ , neste Município, doravante denominado (a) CONTRATANTE, e a 
empresa ____ _, com sede _____ , n. __ , Bairro _ _, na cidade de 
____ ___, inscrita no CNPJ sob nº ----~ doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representado pelo Sr (a) ______ _, (nacionalidade), inscrito (a) no CPF/MF sob 
n. _____ e portador (a) do Registro de Identidade (RG) sob n. _____ ~ ajustam o 
presente contrato, de execução de forma direta, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas, 
sob a égide da legislação vigente. 

li-DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021 e demais normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 

Ili - DA AUTORIZAÇÃO E COMPETÊNCIA: O presente contrato é celebrado em decorrência da 
autorização sancionada pela autoridade competente, exarada em despacho constante dos autos da 
lnexigibilidade de Licitação nº _/2024, Processo nº __ /2024 em consonância com o inciso li, do 
art. 7 4 da Lei 14.133/2021, devidamente autorizada pelo ordenador de despesa. 

IV - DOS DOCUMENTOS VINCULADOS: Independentemente de transcrição do seu texto ou redação, 
vincula-se a este instrumento, o Termo de Referência e a "Proposta de Preços" da CONTRATADA. 

j 1 · CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribascloriopardo.ms.gov.br 
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PREFEITURA. MUNICIPAL~ 

RIBAS~fn~8 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação artística musical da banda Brasil 
2000, para o evento alusivo ao aniversário da cidade do município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

\ 2 • CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1. O valor do presente contrato perfaz o total de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), apurados 
mediante custos, apresentados pela CONTRATADA. 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

1 3 · CLAUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência do contrato será até a conclusão dos serviços contratados, nos termos do 
art. 111 da Lei 14.133/2021, por trata-se de contrato por escopo. 

· CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

4.1. O Objeto contratado deverá ser entregue mediante a emissão da Autorização de Fornecimento 
(AF) e/ou Ordem de Serviço (OS), por parte da CONTRATANTE, conforme cada caso, em nome da 
CONTRATADA. 

4.2. A execução dos serviços será realizada no dia 18 de março de 2024, na cidade de Ribas do Rio 
Pardo (MS). 

4.2.1. O endereço do show será: Parque dos lpês, localizado na rua Edelmiro Lopes, s/n, Bairro 
Jardim Ouro Verde. 

4.3 .. O show deverá ter duração mínima de 3h (três horas), devendo ter início às 00h00min. 

4.4. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios eventualmente causados 
ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS ou de terceiros por ação ou omissão 
de seus funcionários ou prepostos, quando da prestação dos serviços, mesmo que fora do exercício 
das atribuições previstas no contrato; 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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RUB. 70:? 
4.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas dispostas no 
presente documento, respondendo pela inexecução total ou parcial, conforme dispõe o caput do art. 
115 da Lei 14.133/2021. 

4.6. Ao longo da execução contratual o CONTRATADO deverá cumprir a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social ou aprendiz, bem como, reservar 
de cargos de normas específicas, nos termos do art, 116 da Lei 14.133/2021. 

4.7. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

4.8 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) A cantora deverá estar no local do evento com no mínimo 40 (quarenta) minutos de 
antecedência para que não ocorram atrasados; 

b) Caso esteja previsto atraso por parte da organização do evento, a equipe do contratado será 
avisada; 

e) O show deverá ter duração mínima de 3h (três horas). 

4.9. A contratada responsabiliza-se: 

a) Cachê da Banda e Colaboradores; 

b) Diárias de Alimentação e Hotel de toda equipe e banda; 

c) DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO sendo almoço e jantar - sendo: 5 Músicos, 5 Ballet, 4 

Cantores, 2 Motoristas e 6 Equipe Técnica. 

d) Banda Com Som Sistema Taygar12x12 Iluminação Cenário em Led P4 Outdoor; 

e) Transportes Sendo uma Carreta e um Ônibus. 

D Camarim: 60 águas, 4 energéticos de 2 litros, 20 refrigerantes latas ou 4 de 2 litros. 

g) Os custos do transporte, como: combustível, manutenção, consertos, dentre outras quaisquer 

despesas decorrentes de impostos, taxas e seguros que recaiam sobre os serviços contratados, não 

onerarão a CONTRATANTE, incluindo toda responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e/ou 

pessoais causados pelos seus funcionários à CONTRATANTE ou terceiros decorrentes de suas 

atividades ou atos de seus funcionários ou prepostos. 

4.1 O. O objeto será recebido: 
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a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 
especificação, nos termos da alínea "a", inciso 1, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

b) Definitivamente, até o prazo de 1 O (dez) dias contados do recebimento provisório, por servidor 
designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades dos produtos 
entregues, em conformidade com o exigido neste Instrumento e Termo de Referencia. Consumando­
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, nos termos da alínea "b", inciso 1, do art. 
140da Lei 14.133/2021. 

4.10.1 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato. 

4.10.2 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

1 5 - CLAUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da 
CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente, 
conforme o ordenamento da despesa pública municipal. 

5.2. O valor total do contrato de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) será pago na data do 
evento, sendo que pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.3. As demais condições inerentes ao pagamento encontram-se definidas no item 8. do Termo de 
Referência, parte integrante deste Contrato. 

1 6 • CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 
consignados no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício 
financeiro do ano corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do 
orçamento contábil. 

1 Centro de custo I so1 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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Funcional 13.392.0007.2191.0000- Manutenção das Ações do Departamento de Cultura 

Catec. Econ. 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ficha 143 

Fonte de Recurso 50000 

J 7 • CLÁUSULA SÉTIMA-ALTERAÇÕES E REAJUSTE 

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

7.2. Após o período de 12 (doze) meses, contados da apresentação das propostas, admite-se o 
reajuste dos preços e fica eleito o IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), desde que 
autorizado pelo ordenador de despesa. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado{s) o(s) índice{s) definitivo{s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa{m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

J 8 - CLAUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
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a) Proporcionar à Contratada as condições necessárias a fim de que se possa desempenhar 
normalmente o Contrato; 
b) Disponibilizar os mecanismos necessários para análises das informações oficiais que 
demandam análise pela contratada; 
c) Efetuar o recebimento do objeto, procedendo o pagamento em até 02 (dois) dias após a 
liquidação, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal designado; 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do contrato; 
e) Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 
n Fiscalizar o presente contrato nos termos legais disponíveis; 
g) Designar um servidor de seu quadro de pessoal para o exercício da função de Fiscal de 
Contrato, nos termos do artigo 117, da Lei Federal n. 14.133/21; 
h) Rejeitar o fornecimento do objeto do contrato por terceiros, no todo ou em parte, sem 
autorização; 

8.2. DA CONTRATADA: 

8.2.1. As obrigações da Contratada são: 

a) Manter em sigilo todas as informações que lhes forem passadas e não puderem ser 

exteriorizadas; 

b) Entregar com presteza, e com base na legislação vigorante, os serviços contratados; 

c) Não ter, entre seus sócios, servidor ou cargos comissionados da Prefeitura Municipal de Ribas 

do Rio Pardo/MS, em observância ao disposto na Lei n. 14.133/21; 

d) Disponibilizar o(s) profissional (is) necessário(s) à prestação dos serviços; 

e) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no ato que tiver autorizado a contratação; 

g) Comunicar a CONTRATANTE, tempestivamente e por escrito, quaisquer alterações ou 

acontecimentos que impeçam, mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidade 
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relativos à execução do instrumento contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso fortuito ou 

força maior; 

h) Assinar e retirar o instrumento contratual, no prazo de até 02 (dois) dias, contados do 

recebimento da convocação formal; 

i) Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive 

parafiscais), que direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir na presente contratação; 

j) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes da paralisação parcial ou total na 

entrega dos bens; 

k) Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações 

concernentes às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, previdenciárias, comerciais e de 

qualquer outra natureza, bem como quanto a quaisquer despesas advindas, decorrentes ou 

relacionadas à execução do objeto do presente instrumento; 

1) Entregar os serviços conforme especificações destte Termo de Referência. 

l 9 - CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES ADMINIST~T_IV_A_S _________ ~ 

9.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo /MS 
poderá, garantida prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa, na forma prevista neste contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
9.2. Caso haja penalidade de multa, o valor poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Prefeitura de Ribas do Rio Pardo/MS ou cobrado judicialmente. 
9.3. As sanções previstas nesta seção poderão ser aplicadas conjuntamente, facultada a defesa 
prévia da interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
9.4. A sanção de Declaração de lnidoneidade será aplicada pela Autoridade Competente, conforme 
norma aplicável, facultada a defesa da interessada no respectivo processo no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 
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9.5. Será aplicada multa de 0,3% (três décimos de um por cento) ao dia, até o 30° (trigésimo) dia 
de atraso, sobre o valor do objeto de cada ordem de serviço não realizada, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir, dentro do estabelecido, a obrigação assumida. 
9.6. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação, quando a pretensa 
contratada: 
a) Recusar-se a assinar o contrato, estando sua proposta dentro do prazo de validade (quando o caso); 
b) Recusar-se a efetuar o recolhimento da garantia, quando houver. 
9.7. Será aplicada multa de 3% (três por cento) sobre o valor de cada ordem de serviço, quando a 
pretensa contratada: 
a) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 
b) Transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte, a terceiro, sem prévia autorização da Prefeitura 
de Ribas do Rio Pardo /MS; 
c) Executar o objeto em desacordo com os projetos e normas técnicas ou especificações, 
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 
d) Desatender às determinações da fiscalização; 
e) Cometer qualquer infração às normas legais - federais, estaduais ou municipais-, respondendo, 
ainda, pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida; 
n Cometer faltas reiteradas na execução do objeto contratual; 
g) Não iniciar, sem justa causa, a execução do objeto, no prazo fixado. 
9.8. Será aplicada multa de 5% (cinco porcento) sobre o valor da contratação, quando a contratada: 
a) Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto contratual; 
b) Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, o objeto contratual; 
c) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou 
má-fé, venha a causar dano à contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da 
contratada em reparar os danos causados. 
9.9. As penalidades acima previstas serão aplicadas utilizando os critérios da razoabilidade e 
proporcionalidade; 
9.10. Da aplicação das penalidades previstas nesta seção, caberá recurso administrativo, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. 

110 · CLÁUSULA DÉCIMA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto, e ainda: 

10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

\ 11 • CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO DO CONTRA TO 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

11.2. A GESTÃO DO CONTRATO será feita e realizada nos termos definidos do item 7 do Termo de 
Referência, parte integrante deste Contrato. 

112 · CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

113 · CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS ôMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

114 · CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO DO EXTRA TO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011. 

l 15- CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, para 
dirimir as questões oriundas do presente Contrato, sendo este o competente para a propositura de 
qualquer medida judicial decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 
jurídicos. 

Ribas do Rio Pardo (MS) __ de ___ 202_ 

(Ordenador de Despesa) 
Contratante 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF/MF: 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 

Nome: 
CPF/MF: 

Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

(representante lega) 
Contratada 
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Ribas do Rio Pardo - MS, 13 de março de 2024. 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SED 
À PROCURADORIA JURÍDICA 

PROCESSO Nº 026/2024 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO. 

Objeto: Contratação artística musical da banda Brasil 2000, para o evento alusivo ao aniversário da 
cidade do município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Com a presente vimos solicitar Parecer Jurídico com vistas a análise do Processo nº 026/2024 para 
procedimento de lnexigibilidade de Licitação, objetivando a contratação do objeto acima 
especificado. 

Atenciosamente, 



;B FLS. ______ _ 

OORIOPAROO 
PiltfEITU!lA PROC, __ oz_0_f z_~_ 

Assunto: Parecer Processo Inexigibilidade de Licitação 
RUB.---~-,)~--

Processo nº 26/2024 

Parecer Jurídico nº 51/2024 

RELATÓRIO 

EMENTA CONTRATAÇÃO DA BANDA 
BRASIL 2000, POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. PARA APRESENTAÇÃO 
PARA EVENTO ALUSIVO AO 
ANIVERSÁRIO DA CIDADE DO 
MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO­
MS. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. ARTIGO 74, II, DA LEI Nº 
14.133/2021. PARECER FAVORÁVEL. 

Por despacho da Secretaria Municipal Educação, dando prosseguimento ao 
trâmite processual, foi encaminhado a este assessoramento jurídico o presente processo para 
análise da contratação direta, por inexigibilidade de licitação, objetivando a contratação 
artística musical da Banda 2000, para evento alusivo ao Aniversário de 80 anos da Cidade, na 
forma do artigo 7 4, inciso I, da Lei nº 14.133 /2021, instruindo-se o presente processo com 
as comunicações e fases exigidas na forma da lei. 

O processo veio instruído com os documentos abaixo relacionados, em 
atendimento ao preconizado no artigo 72 da Lei Federal na 14.133/202112, que dispõe 
acerca da documentação que deve ser observada quando da contratação direta por 
inexigibilidade: 

I - Documento para formalização de demanda, contendo a justificativa da necessidade da 

contratação, a indicação do servidor ou equipe responsável pelo planejamento da 

contratação, e comprovação de previsão da contratação junto ao PPA, fls.01 /25; 

II- Decreto nº 46/2023, fls. 26/82 

III- Estudo Técnico Preliminar, assinado, rubricado e datado pela equipe de planejamento 

da contratação, com a estimativa de despesa, na forma estabelecida no art. 23 desta Lei, fls. 

83/102; 

IV- Termo de Referência, assinado, rubricado e datado pela equipe de planejamento da 

contratação e aprovado pela autoridade máxima do órgão demandante, fls. 103/125; 

Pr1:tfe!tura Munkiµal de Ribas do ftio Pafdô-;;, A'· <':':4,~!iiliir@ 
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V -Documentação de habilitação da contratada, fls. 118/140, incluindo propostã àtuatizada, 

importa ressaltar que o contrato será assinado diretamente pelo próprio proprietário da 

Banda 2000, em atenção ao disposto no art. 74, II, fls. 126/147; 

VI- Prévia dotação orçamentária no valor estimado da despesa, fls. 152/153; 

VII - Justificativa do preço e razões de escolha do Contratado, fls. 154/161; 

VIII- Minuta do contrato, fls. 162/171 

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico 
é feito nos termos do art. 53, caput, da Lei nº 13.144/2021, abstraindo-se os aspectos de 
conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-se que a área 
responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras 
e contratações realizadas pela Administração Pública, ainda com mais rigidez em se tratando 
de contratação direta, exceção à regra da licitação. 

É o relatório. 

ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA: 

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos 
estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Diretoria Jurídica, partindo-se da 
premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador 
público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e 
administrativas, levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua 
competência. 

Desta feita, verifica-se que a atividade dos procuradores e assessores 
jurídicos se limita à análise da compatibilidade jurídica da matéria trazida a exame, sem 
preJUlZO de, eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta unidade de 
assessoramento jurídico, que devem ser objeto de consideração por parte do gestor, que 
detém, no entanto, a palavra final sobre a implementação de políticas públicas no âmbito 
municipal, nos limites do seu juízo de mérito. 

DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO: 

É cediço que a obrigaçào das contratações públicas se subordina ao regime 
das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 3 7 da 
Carta Magna, que estabelece que obras, serviços, compras e alienações serào contratadas 
mediante processo licitatório, sendo está a regra. 
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RUB. '7$ 
A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei nº 14.133 de 1 ° de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação 
em duas espécies de procedimentos: a) dispensa de licitação (art. 75); e b) inexigibilidade de 
licitação (art.74). 

Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, é inexigível 
a licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de 
profissional de setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, 
in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: ( . . . ) II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião 
pública; 

Ensina a doutrina, essa situação de inviabilidade de competlçao se 
fundamenta na essencialidade das características do profissional que será contratado, ou seja, 
na sua individualidade, para fins de atendimento do interesse público em uma dada situação. 
E que, embora haja diferentes alternativas para atender o interesse público, a natureza 
personalíssima da atuação do particular almejada impede que se realize um julgamento 
objetivo - diferentemente do que sucede nos casos de licitação na modalidade concurso, por 
exemplo. 

Desta feita, tem-se que a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, 
especialmente no âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão 
"empresário exclusivo". 

Nesse intento, o parágrafo 2º do art. 74 assim dispõe: 

Art. 74. ( ... ) (. .. ) § 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, 
declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua 
de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, 
efastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de 
empresário com representação restrita a evento ou local específico. 

Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, da 
Lei nº 14.133/2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação 
direta, de caráter cumulativo, a realização de contratação diretamente com o artista ou por 
intermédio de empresário exclusivo e a demonstração de consagração do artista perante a 
crítica especializada ou opinião pública. 

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade 
em questão exige que a contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio de 
empresário exclusivo, no caso em comento tem-se que a contratação se dará de forma direta . 
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RUB. ,~ 
No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença~..-....,,.. 

conjunção "ou" no inciso II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presença de 
ambas as formas de consagração do artista, bastando apenas uma ( consagração do artista 
perante a crítica especializada ou opinião pública). 

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da 
manifestação de autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende 
contratar via inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas 

na menção a apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte, analisando 
seus vários parâmetros de qualidade. 

Sublinhe-se que, no caso em apreço, poderá ser considerado como 
consagração pela crítica especializada a diversidade de indicações a prêmios e premiações 
recebidas pelo artista, o que foi amplamente demonstrado nas fls. 06/20. 

No que tange à opinião pública, inegável que no caso em tela existe a 
consagração pela opinião pública, uma vez que a Banda 2000, está "há mais de 42 anos no 
cenário nacional, tem expertise em grandes espetáculos. Conta com uma equipe com mais 
de 30 profissionais experiente entre vocalistas, músicos, dançarinos, artistas e equipe técnica" 
"A banda esteve no Boteco do Ratinho no ano 2011 e também recebeu o prêmio qualidade 
Brasil, no Citibank Hall no RJ como uma das melhores Bandas do país", fls. 85. 

No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente 
comprovado através dos documentos juntados ao processo junto ao Estudo Técnico 
Preliminar, assim como na justificativa do Secretário Municipal de Educação. 

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame 

também exige fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei nº 
14.133 /2021) ofertado pelo artista selecionado pela Administração Pública. 

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê 
cobrado por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida 

requerida pelo artista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja para 
outros órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta poderá 
incluir tanto o preço cobrado em eventos particulares como em eventos custeados por verba 
pública. 

Os documentos juntados as fls. 147 /149, parecem demonstrar que os 
preços estão de acordo com os praticados no mercado pela artista, indo ao encontro do que 
dispõe a legislação. 

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é 
oficializar a demanda, o que, cabe ao setor requisitante formalizar a necessidade em torno da 

contratação, indicando a justificativa pertinente, o quantitativo necessário de bens/serviços 

e indicar a data limite pua o atendimento da :ecessidade, o que foi observado no prese~ 

':ili; .• ,.,.. 
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RUB. ⇒ 
Especificamente sobre a contratação direta de artista com fulcro no art. 

74, II, da Lei nº 14.133/2021, mostra-se pertinente que a descrição do objeto contenha 
detalhamento do bem ou serviço artístico, relacionando itens como material de confecção 
do bem, roteiro, figurino, cenário, equipamentos técnicos especializados, integrantes de 
grupo artístico, tempo de execução do serviço, repertório ou outros elementos, de acordo 
com o objeto do contrato. ln casu, o Estudo Técnico Preliminar apresentado pela Secretaria 
requisitante atende ao inciso I, do artigo 72, da Lei de Licitações e Contratos. 

Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, 
respectivamente, da estimativa de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão 
de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Em relação à disponibilidade orçamentária, Decreto nº 70/2023 de 
delegação e autorização para que os ordenadores de despesa assinem documentos contábeis, 
e Nota de reserva orçamentária, emitido pelo setor competente, atestando a existência de 
recursos para fazer frente à despesa, fls 152/153. 

Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da 
Administração Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou 
não quanto à presença dos requisitos amiúde enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 
72 da Lei nº 14.133/2021. 

DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E 
DEMAIS REQUISITOS LEGAIS 

Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a 
Administração se certificar de que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica 
para a ser contratada, nos termos da lei. 

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada 
pessoa é realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. 
Nesse sentido, no que tange aos processos de contratação direta, a Lei nº 14.133/2021 assim 
dispõe: 

habilitação: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade 
e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: [. .. ] V -
comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária; 

O art. 62 da Lei nº 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o co'!Junto de informações 
e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o of?jeto da licitação, dividindo-se em: I -jurídica; II - técnica; III -fiscal, social 
e trabalhista; IV - econômico-financeira. 
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'1~ RUB. 21:Í< 
Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser 

limitada à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização 
para o exercício da atividade que se pretende dela contratar. 

Acerca da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista da 
contratada, nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. Vejamos: 

Arl. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão eferidas mediante a verificação 
dos seguintes requisitos: I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNP]); II - a inscrição no cadastro de 
contribuintes estadual e/ ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, perlinente ao seu ramo de atividade e compatível com o of:?jeto contratual,· III -
a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ ou municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; IV - a regularidade relativa à 

Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos enca1l!,OS sociais 
instituídos por lei; V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; v1 - o 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do arl. 1° da Constituição Federal. 

Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver maiores 
dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por participar de uma 
licitação/ contratação pública e que se encontram previstos nos arts. 62 e ss. da Lei nº 
14.133/2021 e encontram-se juntados ao processo em questão. 

Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade 
competente para a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser 
instruída com despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial (art. 72, VIII e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21). 

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade 
competente que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. E o meio 
eleito pela Lei nº 14.133 /2021 para instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônico oficial 
(art. 72, parágrafo único). 

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os 
reqws1tos exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de 
inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da Lei nº 14.133/2021. 

DA CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o 
atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica 
da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, desde que seja complementada a documentação, conforme apontado ~est 
Parecer. 

i~ if: X · • 
;;:•w,0 - ~""" ,.... ... ~-;. 
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RUB.--7:;f___,._c __ _ 

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do 
procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da 
oportunidade e conveniência da decisão adotada. 

É a manifestação, salvo melhor juízo, que apresentamos para decisão. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 14 de março de 2024. 

AB/MG nº. 136.515 
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SUBANEXO X 

UNIDADE GESTORA: Município de Ribas do Rio Pardo (Secretaria Municipal de Educação (SED)) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2024 

NÚMERO DA LICITAÇÃO: lnexigibilidade de Licitação nº 012/2024 

FONTES: BANCO DE PREÇOS/ÓRGÃO PESQUISADO/TABELA OFICIAL/MÍDIA ESPECIALIZADA/FORNECEDOR 
Menor Valor 

Apurado 

LOTE1 ITEM 

Contratação artística musical da banda Brasil 2000, para o evento alusivo ao 

aniversário da cidade do município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Todos os valores foram considerados para o cômputo do preço final? 

Houve exclusão dos valores excessivamente elevados e/ou inexequíveis? 3 

jQ,ata: 1 14/03/2024 

1 Se Houver. Preencher esta coluna somente quando a licitação for por lote. 

RICARDO VINICIUS 
Menor Valor 

DA SILVA-

PRODUCOES - ME 

R$ 65.000,00 R$ 

Sim 

X 

Não 

X 

Lorena Cezari 

Responsável pela pesquisa 

Apurado 

65.000,00 

2 Incluir o nome do método matemático utilizado para a definição do valor estimado (parâmetro de preço). Ex. média aritmética, mediana, etc. 
3 Caso a resposta seja "Sim", indicar em negrito ou em destaque os valores desconsiderados na tabela principal. 


